INDICAÇÃO Nº ....394....., DE 2003.



Considerando que em dezembro último foi homologada a lista dos candidatos aprovados no concurso para o preenchimento de vagas no cargo de Procurador do Estado de São Paulo Substituto;



Considerando que a nomeação dos candidatos para o preenchimento das aludidas vagas reveste-se do mais elevado interesse público, tendo em vista, primeiro, os relevantes serviços prestados pelos Procuradores do Estado, tanto na defesa dos direitos desta Unidade da Federação quanto na prestação de assistência judiciária gratuita, e, segundo, que teria como efeito imediato a atenuação da reconhecida e difundida sobrecarga de trabalho com que os procuradores em exercício atualmente convivem;



Considerando, todavia, que referida nomeação, prevista inicialmente para ocorrer até março, não se concretizou, em face da alegação de ultrapassagem, no último quadrimestre do ano passado, do denominado "limite prudencial" das despesas com pessoal pelo Poder Executivo, em consonância com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial seu artigo 22,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que adote as providências necessárias visando à pronta nomeação, para o preenchimento das vagas existentes, dos candidatos aprovados no último concurso de ingresso na carreira de Procurador do Estado, assim que cessarem os óbices legais para tanto.

Sala das Sessões, em

EDMIR CHEDID
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